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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
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Marmeleiro, 17 de janeiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 64/2023 

Requerimento nº 001/2023  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Dispensa, a contratação de empresa 

para fornecimento de calendários temáticos sobre resíduos sólidos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO E DO QUANTITATIVO: 

 

Justifica-se a presente contratação devido a necessidade de divulgação dos cronogramas e 

informações sobre a coleta de resíduos sólidos no município de Marmeleiro, tanto na zona rural quanto 

urbana. A distribuição desses materiais é uma importante ação de educação ambiental, por meio da qual, 

além de divulgar datas de coleta de resíduos, também são disseminadas informações que auxiliarão na 

correta gestão dos resíduos sólidos, e consequentemente, na preservação ambiental. A solicitação de 

crachás se deve a necessidade de identificação dos servidores durante a realização de atividades referentes 

ao Departamento. 

 Solicita-se a contratação por dispensa de licitação visto que a empresa HC Comunic, contratada 

para serviços de papelaria encontra-se atualmente respondendo processo administrativo, o que impede 

que novo processo licitatório seja iniciado. Ainda, a solicitação dos materiais deve ser realizada o quanto 

antes, visto a necessidade em dispor dos objetos ainda no início do ano de 2023, para que sejam 

distribuídos a população nos primeiros meses do ano. Para tanto foi encaminhado esta solicitação de 

dispensa no final do ano de 2022 porém não obtivemos êxito, pois o elemento de despesa não possuía 

mais saldo para realizar a compra por dispensa de licitação. Contudo, viemos solicitar com urgência esta 

dispensa de licitação para que possamos dar andamento aos trabalhos e divulgações das datas das coletas 

de resíduos referentes ao ano de 2023. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇOS: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

 Total 

01 3.000 Un. 

Calendário de mesa formato 16x21, base em cartão C2S 

300 g, 4x0 cores e 12 folhas 4x4 cores. Em papel couche 

170 g. Acabamento em espiral. Conforme arte enviada pelo 

departamento. 

2,63 7.890,00 

02 2.500 Un. 
Calendário de parede 21x30 cm, 4x0 cores, papel reciclado 

gramatura 250 g, conforme arte enviada pelo departamento. 
0,66 1.650,00 

Valor Total R$ 9.540,00 

 

4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor estimado para o presente objeto, é de R$ 9.540,00 (nove mil e quinhentos e quarenta reais) 

conforme os orçamentos em anexo.  

Considerando os orçamentos em anexo, sendo solicitados para 03 (três) empresas, o de menor valor 

apresentado foi pela empresa CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

04.261.548/0001-46, por isso justifica-se a contratação desta, para fornecimento do serviço acima. 

Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado 

contratos com outros municípios (em anexo) e verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
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realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo 

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.  

 

5 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

 A entrega do objeto será na sua totalidade e deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de 

recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

Os equipamentos/materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, junto ao almoxarifado da 

Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, 440, Primeiro piso, Centro. 

 Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

O material a ser fornecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota 

de Empenho. 

A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.  

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

São obrigações da Contratada: 

A CONTRATADA deverá obrigatoriamente entregar o produto contratado, nas quantidades e 

especificações que trata este termo. 

Cabe a CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de 

entrega do material especificado, não cabendo, portanto a justificativa de atraso do fornecimento devido 

ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor. 

A CONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da CONTRATANTE. 

Orientar a CONTRATANTE quanto ao melhor uso do equipamento. 

Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 

transporte. 

Antes de apresentar sua proposta a CONTRATADA deverá analisar e consultar as especificações, 

executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser 

alegadas com eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

São obrigações da Contratante: 

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da entrega do objeto, 

será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento contratual, citada 

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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CERTIDÃO 

 

 

Marmeleiro, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

Certifico para os devidos fins, que desde o dia 12/01/2023 está sendo realizado cotação de 

preços para contratação de empresa para confecção e fornecimento de calendários ao 

Departamento de Meio Ambiente 

Foi realizado a pesquisa com diversas empresas atuantes no ramo de venda e confecção de 

produtos gráficos. 

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa 

para esta municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos, conforme descrito no Termo 

de Referência. 

 

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e consideração. 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Portaria nº 6.392/2021 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

FRANcISCO BTLTRÃO, PR 13 DE JANEIRO DE2023

PREFEITURA DE MARMELE¡RO

ALTEMIR

ROBERTO

BERTE:467 1234
8900

Assinado de forma
digital por ALTEMIR

ROBERTO

BERTE:46712348900
Dados:2023.01 .1 3

14:21:29 -03'00'

VtR. TOTALvr.R. ulr¡ltÁRIoDESCR¡QUANT UNIDITEM
7.890,002,63UND Calendário de mesa formato I 6x21, base em

cartão C2S 300 g,4x0 cores e 12 folhas 4x4

cores. Em papel couche 170 g. Acabamento em

espiral. Conforme arte enviada pelo

01 3.000

1,650,000,66UND Calendário de parede 21x30 cm' 4x0 cores,

papel reciclado gramafltra 250 g, conforme arte

enviada pelo dePartamento'

02 2.500

Altemir Roberto Be rté
Sócio - Gerente

cPF 467.123.489-00
RG 3.364.176-9

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA Rua Antonina, 700'Centro'Fone (46) 3055-6296
85601'5S0 - Francisco Beltrão' Paraná

Email:berzon@berzon.com'br / www'berzon'com'br
cNPJ 04261 548/0001-46 / |NSC. EST. 90228836-80
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171011202313:36 webmail :: Fwd: Re: Fw: Solicitaçäo para atualizaçäo de orçamentos - Dep meio ambiente marmeleiro

Fwd: Re: Fw: Solicitação para atualização de orçamentos - Dep me¡o ambiente

marmeleiro
Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>

licitacao02 <lícitacao02@marmeleiro.pr.gov, br>

17-01-202313:29

ft nnrretrunA DE MARMELEIR0 assinado.pdf (-287 KB)

f:lerrrover tr:dos os anexos

Marilete Chiarelotto
Portaria ns 6,392/2Ø2I

Diretor(a) Departamento <je Meio Ambiente e Recursos Hidricos

Prefeiturå Municipal de Manmeleíro

(46) 3525-2Ø86 ov 352s-243ø

(46) e st24-62re

-------- lvleusagcnt origirral --------

Assuut6:ll.e: Fr.v: Sjtlticitação ¡rara atnalizirçiìo dc ()ÌçaÌ.nelltos - l)ep tncio anrtrierÌte trlattneleiltl

De

Para

Data

I)nta:

l)e;

Pnra:

l.l-01-l0l.l l4:29
'lhilrrala - Glálicn Ilelzon -{recepcaolôberzotr.coflì.. Ltl :L<.1/l ecìel)cao(â.iberlzon.conr.br:>

rrrcioar:rbiente@ntnrnrel eit-tt. pr:. gov'br

olá.

Scguc' anexo orçantenttl atualizatlo.

Clonfi t tual teccbifirgnttl

Obrigarla

IMPORTANTE!
orgãos públlcos qrro sollcltarorn lmprossos, f)or gonttlez-a sltar o endoroço
. uãtor iesponsávål pelo recebimento da merçadoria, f:ara evitcìr transtornos'

- Con{ira se todas as informações e medidas estão corr€tas e nåo falta nada em seu material.

- Verifique cuidadosamsnto antes de aprovar.

- A gréfica nao se responsabiliza e nãrygqqg rmpfessos quando hå enos não obsorvados pelocliento'

1

2

3

@ b*!'ãRn 3I
ANOS

Ofí sct Digiial

Contato conl.br

Att.Taìmara REcEPçÃo v6t3524'6296

li¡n l2l0tl 12(121 1 3:21 , .luc:a - ÌJcìrz(nì escroverì

From: Meio At¡biente
Sent: ThursdaY, January L42023 1:12 PM

To: fJt:rzon ; Ca¡:los - Gt';ifica Bc':rzon ; Orcslnrcntc:

ò"Lffiñárt. . rruãËffió ¿eìicamentos - Dep meio ambiente marmeleiro

Boa tarde, preciso da atualização do orçamento em anexo, foi solicitado ano passado, mas devido à falta de saldo orçamentário não conseguimos

fazer a dispensa de licitação, e agora para dar andamento nessa dlspensa necessito do orçamento atualizado fazendo favor'

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1 &-uld=1531 9&-mbox= lN BOX&-action=print&-extwin= 1 112
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171011202313:36 Webmail :: Fwd: Re: Fw: Solicitaçåo para atuallzação de orçamentos'Dep melo ambiente marmeleiro

Marllete Chlarelotto
Pontarla ne 6,392/2ø2L

Dlretor(a) Departamento de Melo Ambiente e Recursos Hfdricos

Prefeltura Municlpal de Marmelelro

(46) 3525-2086 ou 3525'243ø

(46) s 9L24-62L9

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1 &-uld=15319&-mbox=lNBoX&-actlon=prlnt&-extwln=1 2t2
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Ð
Ë GRÁRCA SAO JOÃOISJ Si\MPAIO E. HARTMANN LTDA

PREFEITURA DE MARltPUglItA'07/000r-74 ccE3r4 0064e-62

ITEM QUANT UNID. DESCRTçAO VLR.
UNITÁRIO

VLR.
TOTAL

01 3.000 UND Calendário de mesa
formato 16x21, base
em cartão C2S 300 g,
4x0 cores e 12 folhas
4x4 cores. Em papel
couche t7O g.
Acabamento em
espiral. Conforme
arte enviada pelo
departamento.

5,99 17.970;00

02 2.500 UND Calendário de parede
21x30 cm,4x0 cores,
papel reciclado
gramatura 250 g,
conforme arte
enviada pelo
departamento.

3,09 7.725,00

VAUDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

sÃo ¡oÃo, pR 13 DE JANEIRo Dlzo2s
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Modema Edito¡a Gráfica Ltda
Rua Nm Senhora das C*¿ças, 233 - Capo CEP 85ô04480 - Fnr¡cim Belùao - PR - Fone (46) 99184384

CNPJ 1s178990/0001-æ INSCR. EST. 90589410-23

PREFEITURA DE II'IARMELEIRO

VALIDADE DA PROPOSTA:60 DIAS

FRANCISCO BELTRÃO, PR 13 DE JANEIRO DE2023

-"ffi.{üffl
,i"î:i";;:;:liiÏ

ITEiI QUANT UNID. DESCRTçÃO VLR.
UNlTÁRþ

VLR.
TOTAL

01 3.000 UND Calendário de mesa formato
16x21, base em cartão C2S
300 g, 4x0 cores e 12 folhas
4x4 cores. Em papel couche
17O g. Acabamento em
espiral. Conforme arte
enviada pelo departamento.

4,0 12.030,00

02 2.500 UND Calendário de parede 21x30
cm, 4x0 cores, papel reciclado
gramatura 250 g, conforme
arte enviada pelo
departamento.

1,49 3.725,00
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Fwd: Re: Solicitação de orçamento - calendários

De

Para

Data

Departamento de Meio Ambiente <meioambienteZ@marmeleiro,pr.gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

16-01-202313:24

iiiii

Att.,
t^lllllan Bottin
Chefe da Divisão de Gestão de Resfduos

Portania no 6.668/2Ø22

Þepantamento de Meío AmbÍente e Recunsos HÍdrÍcos
(46)3525-2986 Fixo e lalhatsAPP

---- Mensagem original *---

,dssunto:Re: Solicitaçäo de orçamento - calendários

Data: 16-01-2023 13:08

De: Grafica Klaus <graficaklausl0@gmail.com></graficaklauslO@gmail.com>

Para: Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente2@marmeleiro,pr,gov.br>

Boa tarde,

Obrígado por nos consultar.

Não trabalhamos com os materiais solicitados.

Atenciosamente,

Cleisson Alexanclre Klaus

Ðesign e Produção

e - m a i I : g ¡sfiçp-klê-u$l-0"-@ g m-a-ilçam

Whatsapp: 46 3055 7500

Em qui., 12 deJan. de 2023 às 13;36, Depertamento cle Meio Ambiente <mcicamhisnte2@mal¡n'9leir9-p"ug0s'hr> escreveu

Boa tardo

.

Solicito, por meio deste, fornecimento de orÇamento para confecçäo de calendários temáticos. conforme solicitaçäo em anexo

i Att.,
'Fernanda Barizon
I chefe da Divfsão de Melo Ambiente e Recunsos HÍdnlcos

Portaria n" 6,433/2Ø21

Departamento de Meio Amblente e Recunsos l"lÍdnicos

(46)3525-2ø86 Fj.xo e WhatsAPP

() 46. 3ü55 75oo
g¡ g,¡r i*fir;aklat¡s 1 0(jlq rn¿: i l.conr

#
gráficaKlaus

it

rf¡ît' þ
,Þi.""'t i*v,
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llunicípio de

SÃOJORGE D
Município de

SÃOJORGE D

aTA DE REGISTRO DE PR-EçOS N" 45t2O22
PREGÃo PR-EsENcrAL N" aÍ2ot¿

Aos quatfo dias de março de 2o22, o Município de são Jorge D'Oest€, lDscr_ito tr_o

CNpyIr,f sob o n 76.gg5580t¡¡¡¡143, com sede na cidade de São Jorge D" O€ste, Ests1D

ø p-""a na Avenida Iguaçtr no 281 - ce,lrtro, doravo"te denomirado P¡€feiûIr4

,.,p*.cnt"drp"l"suanefe¡ãU,micipû¡,LEILA DA ROCHA i'scritano CPF/MF sob o f
ãì'S.98f.099åS, n.n¡ r€nn¡'s do üt i5 da Lei Fderal f E.666193 e suas alterações e do

n -rt f"f-ióA no 601/2009, eo ñce da classifi@o das pr-onosøs 4resenfada no
pr"g¡; i.""*å¡¡ ¡. At2UIil, por <teliberaSo do,Prcgo€iro, devidam€nte homologada e

p,,ño¿" no Drftio Oficiâf do tr,t-icipio de qio JgrCe D'Oeste ø.241O2Dt2,. ro,¡ve
ilfCsfn¡n OS pREçOS da eopresa ctassificada em pineiro luga, observadas as

.coEdiÉ€s do Editat que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cliusulas que se segu€D-

Consi<leru-seregisrndosæ¡xeços do Detenfor daAta A empresa G\AgE4=!94Ð,lDiA
llu . * sedã n¿ ci<tade de são Jorge <Ioeste/pR RUA SA¡IÎOS DttMoNT, 52r -
ffi_, 35SZSO00 - BAIRRO: Certo e inscrita no CNPJ 00330.949/finl-5q ægese' do

tO øo (a) Senhor (a) JLSON ANTONIO CARNIEL, portador (a) da Caræira de

Idedidade RGn'e C?F[vlF sobo no 94531625940

cr,Áusur.e Pnn'ma - oo Q=n¡mo-ilp¡es"me eta æm por 
"Ueo 

o nnsqTto__DE ry_rF{os.lP-Sl95o PP
iRncob. onrETrva¡{tio À FIITIJRA olt pvEIlruAL AQurfirçAo DE
üañih -cnÁxrco IX) TrFo cALENDriRros DE EvENlos con'r
ifüirnssao c-i¡rrcl-¡' Srn nnrnim¿' PARA o MIJ¡cIcÍPIo DE sÃo JoRGE
ñ.õnSff-pn- ar*m" a vþêocia da Ara de Ræistm de P¡eços' qrnforye æceyqade da

e¿-r-*rø" ir{-iap"q *ofor-. edital e proposüa que ficam f¡zado !øte iÉgrmfe
desæ insû¡¡meato.

Estado do Paraná

'^2.

= R$ 3390,00 (t¡ts nil, trezenfos e noventa reais).

13. Este iDstnr¡D€f,to de regisco de preços não obriga a AdministraÉo a firmar. as

;"tüçõ* com a Ddentoã¿" et, dc;do-lh" frcÀ¡ltadâ aúili,øgo de orl¡os-meios,

**gnäoq nesta hipoæse' a p,reÉn"¡a do benefici&io do registro -eg-iÐ*gad€ de

*"åçõ"-,;; æ-oi A" på*e;f" quarÛo, artigo 15' 
'la 

Lei Federal n" 8'66193 e sr¡ss

alterações.

crziusr¡r,¿, sncu¡m¡. - o¡, v¡,m4¡, F n9 nncrsBo qE P.BIfos
meseq dé 03103Í2023' a Patir de sua

assinm¡ra

22. O pwn cle validade <ta û de-rcgisto-4 pgg Ýll será srperior a doze m-eses'

io"ir¡¿"i 
""*urri" 

p-.-gr'O"., 
"onforñe 

o i¡c¡å UÍ ¿o e :" ¿o art i5 als Lei n" 8-666. de

EStadO dO Parand *w'mjqge{r4w¡r

t993.

23. É vedado ef€ûrd acfEscimos nos çantitdivos fixados¡ela ata de rcgistro de Feços'
i""i"d; ;"-é"ti-" de qr¡e iræ o $ tddo art 65 da l*in" 8'666' de 1993'

clÁusur¡trncnnl_norn¡zo.l,ocanopg¡rrnnclpcoxotcÕpsnn
RECEBIMENTO
3.1. Os proú¡os, objeto desta licitação, deverão ser €ûtegu€s (sem ônus de entega),

de acordo comanecessidadeeas soliciøções, nos locais indicados Pela

aaninlsteçao Municipal

3r. Os prrodtúos deverão ser eúeguespøcetadamentq confo¡me solicitaÉo e rcquisição da

Divisãode coryrar em até l0 (dez) dias riæis 4ós a solicitação.

licitação,

3.¿L Os p,razos de que ffim oitem32 poderão ser p¡ouog8dos Ìñl vt3z' Por
tCt l p.d.d., çræaó soticitado pelo convocado-dr¡ræte o træscrurso ilo przn e

¿?ø.'qt . *órri, motivo justificado aceito pel'a Administração'

3.4. O Regiso de P¡eços teni validade de 1!l (daze) neses, a partir <la døa d'e assinú¡¡a da

Aa<!e Registrc <te Preços

CLÁÛSUI¿À OUARTA - CONDIçÕFS DE RECDBNím\TO DO OBJE I'O
a mercadoria qræ vier a-- 

;Ër*da' sendo qræ o alo do recebimedo não inporta¡:á D¿ sceitação'

43. Indepodentetnente da acei@' o adjudicdó-rio.garadinÁ a quålidade d" ca9a itP
O+æ¿o-se a re¡nr aquele þ "p'res."tr-A"Uto'-P-or 

divgrgências não adeçadas

setaã aplicadas às-sançObprevi$snesæ ediøl e legislação vigenæ:

4.4. Naørec¡rçãodosserrriçosdwerão€stúinclúdastodasasdespesasdedescolanentoe
tuspofte.

*1Ì
tf

3390,0033sr.m0,00I'NSTJIÆRÁF
EM PÁPEL DT'PLE(

12 FOIIIASF1ORMATO

DE

TMPRESSJiO

lÿfAIS

VARETA
D'flRESSÃO

ARÎE

t, æM

@RBS,
75 G.

@tB

T(}TÁI--

il)TE:001

¡

\/ALORTOTAL

4.5-

proôúoJserviços.
e

2
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tunicípio deMunicípio de

SAOJORGE
EstadodoPar¿ná w+rciqg€+r€då'/cilPl

5.1.L Gæaúir o crmprimento das dividades, de acofdo com as dired¡izes estabelæidas
*-,-dt¡ñå

SAOJORGE D'O

4.6. Os servþs deverão se,Í ¡€alizados -por técnicos.ou d¿ ooffida
acvidæåæ identitrcados' com crachá e/ou r¡nifo¡mizados'

a.7. ORegisEodêPreçosseaplicaçmdo,hor¡vernecessidadeclecon@çõesfiequentes
e mrceladas. oortanto a ómad.ia ¿eve o<eoø/.megr o serviço/naerial fesito à

öd;"d;.i;ft"d" -r"q,rir¡ø" ¿. com¡ras ou orden ile ser'iços, eyihdo desra

fãmao estoque fisico e desperdício de naeriai's

4.8. A CONTRATADA é obrigada a rcÊlæt, repara' couigir' rernoveÍ'-r€ooûstn¡h ou

suhih¡ir, às suas oçeosas, no toÞl ou en pÛte, os proú.Itos ou serviços en qæ sc

verificartsn vÍcios, defeitos ou i¡coueçõeg s€môtil¡s à contralaût€'

CLÁT'SUL\ OTJINTA - DA I'ISCALIZACÃO E IIO GES'TOR DA ATA DE

REIGIT¡TRO DE PRFÆOS

@soN Al'¡ToNto cARNIEL port,do(Ð do n.G' ryb-n] e

;"-td;t o" órnñ sob n945316259O0, ¡eeñsÉtarte da CoNTR'{TÁDA a

responsabiliø-se Pon

63.

Estado do Paraná

dcverão rigorosamente as esPecificações pelo

contråúaúe.

temo.

cu{usur.¡, sÉrnr¡. - ug recnm41g
:@ffi-.-'ffi(triú) diaE contados a partir rta eolrega do

U"- . .¡ä do fornecimenn, <tesde qt¡e o nesoo-esæja de acordo com o solicitado pela

a¿-;"iÇCe", 
" 

ammpo¡¡¿o ¿¿respeairaNotaFiscal^e CND's FGTS e FEDERAL''-7-i:i.'o;Ép¿Íivo pæa-oito somenþ será efet¡ado æós efetivo 9qp9mg9
¿as otrigaçadassfoi¿as õrænæs da contraração, em especial æ ût- 55, inciso xItr
da Iæi Federal n" E.ffi193 -

72 As notas fiscais deverão s€r €úegu€s no €od€reço citado no it€m 3'1 do ¡x€s€nte

3J.z ReporE-se ao fiscal
perfincntes Pæa aoorreção das

da preseote A¡a, por púte ata hefeiü¡¡a, pd€ãi s€r

a¡úorização de P¡æiü¡ra e posterior comrmica$o à

5.4- Ficam credeaciados Pela edninist¡aÉo ¡lo !"únicþio o Gcstor d¡ At¡ fcrri e ce¡go

do (r) s€rYidore (e) CRISTIÁNA SONSIN I'A SILVA NOGITEIRÀ que ter{
o dcservolvimcato do conErto' o qrre

esfer¡ de rçlo e no tcúpo cfrtor evenfn¡iq

efa¡ará s¡s pedidos a Det€ütor¿ d¡r Af¿
d¿ Eota de eo¡l€Ðb por onde conerÁ a
por qualçer neio, inclusive

crÁusul,¿. spxr¡, - no ro@
à conveniência e as neoessidades da

Admi¡is¡ação mrmicipol d¿ Prìfeiü¡ra de São Jorgc D'oeste'

tle con¡n¡o qr¡ædo msAio, a¡lotando as govid€ocias
falhrq atet€ctadas

73- As notas fisca\ após aceitas peta secrctria de Adoinistr¿cao, serão eocaminh¡das

;-S.f*-"-p-b"'p¡i:¡ poti¿ei:i"s qudo ao pagaÚedo' quc se daní t¡r¡és de

deprôsito por traæfaårcia eletô¡ica bo¡cfti¿

7.4. O fu¡¡amento deve¡:í ser feito ú¿t¡és de nota fiscal da eopresa qt¡e participou da

lici@o e ileveni couter:
7.4.1. A modatidade e o nrimero da Licitação;
i;t. õ ,ú-.- ¿a A¡a, o.fuo d,o Pedido de Fomecimeato (ou oñcio) e nrimeto do

errp€oho;
7-43-Núm€ro do item e descri@ <!o prodúo:
A'Ë.cão do s€{Tico na ñota F^isçal dsve¡á ohisdottåm€ûte- s€r o'Þcedida d¿

clescricão constante daAødeResist¡o ate PIÐs:
de Preços), fomade qrtsentação e valor

tota¡-
?.45. O Ba¡co, nrimero da agência e da conta corrtnte da CONTR,{TADA'

75. As notas fiscais que 4r€sentaf€ú incofleçõ€s serão devolvidas e s€Ir vencim€tüo

ocoue¡¿ 15 (quinæ) .li¡s 4ós a dú d¿ sua æqreseú$o.

7f. Podení a Prefeiûrra susÞr o pagameofo de qua¡Er€r frû¡r¿ no caso de irt¡tiÛTrlmÉrio

¿" coNrnerene ¡ch¡iva¡ne,ntgà execu@ do contato, recaiulo sob're a mesma as

penati<Uaes p'revisøs ¡a Lei Federal no 8.ffiD3'

7.7. Os pagme,úos deconentes do fornecimento do objeto da Pr€sentê -I¡c¡ry9
"*t*.a"'li't "*t" 

alos rec¡¡¡sos vi¡o¡lados aos rtc¡rsos vinqrlødos ÞfóPtio ilÁ¡bicÍÞió-

Os recrrsos o¡çueati¡ios corerão Por coú da sæuinæ <!otação:

52FicmcredeociadospelaAdrninistraçaodoMunicfpio'gafrølizzaøo¿tocÛffio,
b"-;;f"* tod¿ ñsteocia e orieaso q¡¡€ se lzqn_necessata+ o (a) servidor-(a)

¡¡cr riuretn¡¿, lCOsrnU *.p."gi.t pela SECRETARIA DE EDUCAçÃo'

CtlLTtßA E ESPORTES' ætefone (aQ 353'{{0l)' para jum ao rcpres{æ $
COlffnef¡O+ solicitar a co¡reção de eveûh¡ds ûIhas ou irrcg¡rkiqa4es' as lllÞsc não

'-ø""*p.--egbelecirto'sereoobjeto<lecomrmicafrooficialaCoNTRATADdpøraælicaçto das penalidadæ cabívei$
JJ. 1{ fi¡cnliaç¡o pora cumPdmeoto
altqada, a qrulq¡Ér tcmpo' Eediaate
CONTRATADA

4
3

62-2 Objefo do Conndo;
6J3. Núme¡o do iten conforme Aa;
6.2.4. hção orçamentária onsrads;

do

d¡Ata;62.1.

,flt

Êc-simile, o
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Município deilunicípio de

SAOJORGE D'O SAOJORGE D

s no Diftio

Oficial do MuaicíPio-

S¿ Os preços ¡€gisüados scrão conñontados periodicamente' verificndo a

;;Fai;{iüå;Ë-oip,.rioao" - mercado e ""si- conrrolados pdaAdninistmção.

82.1. A Administmção Municipa! ro caso de corymvdodos ryos regf$q ry
mai"to c,re os vigeúes * -"ft"¿o' convocani ds) gg*to(s) ¿¡ ea de.Registo de

Preçospara¡xomover arenegocia@-dos pregos rle fomaatornáJos com¡ntíveis com oo

de mercado.
E¿¿ Em caso de recusa dds) s¡e""rÉ'ig(s) da Ata em tÉtw a naegociação' o

M""t"frt"."""d."á. 
"q.driÈ-'do(Jl 

iteo(ùÍ por oU¡os meios, rcspeitaDdo o disposto

naleeis'l¡É e o D€ctdo Municipol n" 60112flD'

CLftISIILA. NONA-IX):CANCEI"AÑFqTO D+ ATA
; Pøcialneme' ind€'P€odeÐFm-ente

ãl"rmãF¡øf.¡tf "" oc.j-td"¡¿ s€m $E a CONrn'nreOe sssista o di¡eito a

quatqt¡er iodenizaçgo' se eû
^ C.ir. fali., €trt em concordô ou ocorcr dissolução ds sociedade'

9.1¿ S€m jtrsta causa' e pÉvia oonunicaçao à Meit¡r+ sspeaaer a e¡recr4ão dos

serviços
clj] bff g¡, q""lq,ref, cliusn¡ta desh At¿ er'ou d¿ Lei Federal ¡" 8.666193-

i.i.¿. l¡a, ã¡nogi, äu cmp¡ir iûegutmefte as clár¡sulas desta Ata, especificaçõcs ou

prØ!.
õ.fS- n*""* a ¡eú¡cão ö p'reço ao nível dos prdicados Do meÑado' confme

De{reto Mt¡ûiciPút no 6012üD-

92- O cæcetmento <b Registro de P¡eçospoderáaindaoconerqmndo hou¡er:

g2.1. {útnþsocial ou modiñcação d¿ ñDatidade ou d8 estn¡ü¡¡a da empresa' çe
¡reir¡diqr¡€ a e'(€claão do objeto cofædo'
öä;ä"]-ûút; ou r"rçã-a¡or, rwslumente conp'rovada, iD¡pediÉvo da q<ecuçao

do Corú¡*o'
g¿¡. p- fazõ€s d€ ift€resse público devütmeute demo¡stado e justificado pela

95. No caso de ser ignorado, i¡certo ou g-e1qeryço + CONTR+T|D4 1
;;,;"t*çe" t"¿ t ü por publica@ no Diffo oficial d'a União e p€la ldemet'
;""td";å.-"qassim, pätftos os êfeitog cancelado opreço registado'

cr"{usu,¿' nÉcnul- nAs pr¡r¡r-mlPrs
devolver devidmeræ assinsda a Ata de

dtÃ d. Pt ç"" imporará n¡ aplicaçãode multa oo¡fÎespoDd€ilÞ a lw/o (ôez pú c€ûto)

roñãøot dt"tt"ûe .ln popottq ¡os itens que forem objó de rcerP' A --try P
configrra a pøtir do 5" (qltinto) dia da dda da notifcaçgo PÚa ¡et¡rad¡ e devoluçao

devid@€,næ assiDad¿

102. Multa & lÚ/o (@pot c€ûto) do valor do fomecimeú eencelamedo I Att *
ñ;.dÃ d"pr"ç6 "ì, 

pii"¡- ¿.'¿"rarca" dos¡rodrrcJmøeria\ 60 esre não denda

;-õ;16;-td;ão eaifuq-se,mpre¡uízo d; d€ñais p€ústidÁd€spevistas entWulamento.

103. Multa de 033ÿo (øo virgula tintr e tr€s pr ccnto) do valor de *¿" g$d"' f .-9"
ti dr;* ("t"t" ;?iræòl t"." ã. æaso, oomdos do esøÈteci¿o no item 112, aé o limite
d; logr;id- p"r-;""t"i de cada fo¡nei:inen¡o, pod€ndo I rciæração ou coninuidade da

,ecus"ou'¡¡o èo¡'"ge¿i obje*o løva ao cocel*medo da¡øde Ræisto deP¡e'os.

10.4. Impcdincnto de contraræ com a Adminisração PnÍblica Muniripøl pelo período 
^de 

æé

05 (cinó) arÍrs c*Ð o cæ,celamedo deco'a dó diseosto alo subiten æedor ou fra¡ile
obserrrada a qla defesa do contraditório-

105. As sanções são fudep€Ðd€ntel A aplicaSo @ 'm¡ não exclui a das or't¡as

cr,(usln l oÉcn'ø, pnnmB4 - næ nlsposlcpTs rnurs,
it atar¡ésdeco¡reio elehônico,

pca-; JÃT. d";-"il ete.tlbili^i" pelo li:rt@F Da øse de habilitaçao'

å. C""t æ¿b a impæssiõ e essin¡iun rlo instrmcnto em 02 (du¡s) 
_ 
virs,

;;J*d-d" " ."Cå:e da via origitrål no D€pdrqñ€ûto de Licitações da k€feiü¡ra
-Muicipal, en.té lÌ5lcincol d¡¡g rDtí6 o s€ü rcGebin€ato'

EstadodoParaná ffi+Gþgê.pr{út¡rrcr¡PJ

do coorræo, bem como os casos nele omissoe, regular-se-ão pelas

de dfueito priblico, 4licando-se'lhes, sqlaivame'nte'

Estado do Par¿ná

93. A solicitação da CONTRÁTADÀ eoe cqgelan- en¡o.{* pryæp registqdoq.duveø

ã'fãã,rU¿"'".- adeoedência -í"i'i" de 31¡ (tinta) dia$ futltado à P¡efeifr¡ra a

õi*C"" a^ p*"¡t¿"¿* previstas nesta Ata' caso não aceitas as razões do pedidro'

7.7.1. En o<erc-lcios frnnosi coEespoûdentes à vigência do coúdo' a d€sp€sa ocoÍerá

.-o*t" ¿" dotaçõ€s "tçu-."tti""^pøpti^ 
pora-aendinemo de despesas da mem¡ 9.4. A comrmicação do cæcelamento <to peço ¡eg¡m¿o' nos casos ¡revistos nesa

;lá;J;-Jf"tä pessoat'€de ou por ónésponãência com aviso de recebimento'

jrmtandise o coryrovmte ao rcsp€cfivo proc€sso adminisüdivo'mû¡¡eø.

5
,t{

ooñaû¡ais e pelos preoeitos

,f/ 6
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tlunicípio de

SAOJORGE
EsiadodoParaná w-PGþrgÊ.pr€d¡r'OIPJ

os orincloios de teo¡ia geral dos contrdos e as disposições de di¡eito Fi\¡ado' na fo-rma do

äää:'ä äËö.ffi¡q¡, Ã.b-l-d" com o ¡iaso >o' do dt- 55' do mcoo dþlona

legal

ltLltæpúte inf€grde desta Ats de Regisho de t¡-Eços' 4licando-selbe todos os seus

¿i"o".¡t¡"à o .¿¡tat-do Prcgio Pnescncid a" @2VË2
î#;;ä"Ëd"€ÐÑãÃtn como-"-r.u¡"r.". a ter Federal no 8.66ú93 e suas

rGcrfifi -q"il" qr¡e não conta¡ir as presentes disposições'

115. A Detumra ata Ata alec€rá ma¡ftÊr' €ú{t¡anb vigorc o registro de lqry "-*
;--;r"Ailtd.d. con as obrigaçOes por ele assúnidas, todas as condições de habiliAção e

qua¡i¡-C¡o er,ig¿^ rc P ryio f @Í2ft|

11.6. Para constú que foi larnda a preseate Ara de Regisro de Preços, q't-"-å'-*T"*

"ä" 
ri*r"i;f*'-^s-¡"- lffi,Ã iÀRocEA P¡efeita Mt¡nicip€t do Mrnicípio * Sao

ffi"*i:öä*"-*p"i.(.i--s"{Ð 
--Ei¡oN'ANToNIo CARNEI4 qualiEcado

pät rf.t-.tdt, npråsemnø 
" 
¡ø'*r¿ da Ata e æs*emuhas

cr,/(usur,l nÉcm¡' sncrf¡{nl t no roEo

'leste 
irErme¡nlo que Dão PoryT Y

di¡inidas 
-¡ã"l"ito 

o fom ¿a $nrca 'te 
São João' com refe¡àcia

€rqlr€ss¿ E qt¡alquer outlo por uis ptivilegiedo qu€ seja-

São

¡¡fTOilTOCARNIEL
@ß¡l..9{¡316JCHn

DETENTORDAATA

Mt03Dtz

7
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As infomações são dec¡aradõ Pelas enüdads Jurisd¡cionadæ e são de íÞ lriteFá ræponsabilldade'
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RB Luizde
e{E¡t

PREGÃO PRESENCIAL N.O 1O2.T2O21

Conhato de Fomedrnento que enbe si celeb¡am o

t[UNrcÍP¡o DE MAruPÁ e a empr€6:¡ VìIESLEY

Ýttl¡c¡us RoDRIGUES o6z375{t4930, nos termos da

f#"å.ffa 
e s¡ræ alteråções pcteriores e na

GoNTRATANTE2 MUN'clPIo DE MARIPA, Es{ado do Paraná, pessoaþridtca

de di¡eito públ'lco ¡ntemo. *t 
""¿" 

å Rua Luiz de Can6es' 437' insqih no CNPJ/MF n"

õi.öã.ðZimOòf nZ, ne=ie ato ¿ev¡¿amente representado-peb-Prefeito Municþal. em pleno

exercício de seu mandato " 
n nff'o. Rod¡ígo Andr'ê Schanosÿ¡i' brasileiro' casado'

;;ä;, d;-céd"t" à. r¿*u¿"a'dde - nä 7.goe-og¡-g, e insc¡ib no CPF/MF no 036-429.759-

09, e

CONTRATADA:WESLEYVlNlclUSRODRIGuESo6T3TS04st3()'pessoa
iurio¡ca ¿e ãñ øir¿do insøita no cNpJ sob no 36.757.448/üt0140, esÞbelecida na Rua

Ëä,ird;üåä,";;;ä$, B;ñ c"qrà¡¡al, Mun'ripio de c.ascavet. Esrado do Paraná.-cEP

85.80/-430 nesle ato representada por seu Prop1311o-'. Senhor Weslq¡ Vin'r:ju1

ildri;Ë. p.aa., ¿" céd"h å; fdJüd"de no'10'994.1G)-7 ssP/PR e do CPF/MF no

iËäi5.o4i*b. *s¡dente e dom¡citado m Rua Fagundes-Vareh. n" 1693, Baino Coqueiral,

i,î,i"r;ãõð;ã;i, e<a¿o ào paraná. cEp 85.S07-4S0,acordame ajustamo-pfese¡te

ä;ã; n*-t"** ¿a t-e¡ Ñ-' s.6€db. de 21 de junho de 1-993' s¡¡as alteraFg!

;;äd;Ë ã cg¡rl.ção p.'e,*c-,-ü"lråcao mod€tidade PREGÃo PRESENGI'AL Ni
lo2¡i¡;î;-p"t^ãrauJuai a seguh-oçressas, defin'rJofas dos direitos. obsenra@es e

responsabilrdades das Paftes.

CTáUSULA PRIME¡RA - DO OBJETO
i@b dmh'st"tivo. a CoNTRATADA coñPror*tè€€

;;"ft;;å-üdátl* d"ln;;åã ãl"1tq'q".d"t *:lto" em seral do llunicípio

d. Ë;;/pR, -"tu¡¡reÉditat.ièrmo ¿e Rãeência, pfoposh e derna's docr¡mentos do

pßrcesso.

3-¡f-AsNofasF¡sca.6deprodutosdevefãosefem¡tidasemnomedeMrmícÍpiodeMaripá'
Cip¡, Sà-SBS-S-/I/ü¡¡1¡2, Rua Luh de Camões. 437 - Centro, Maripá - PR - CEP 85.955-

000.
ã-l_nxor" pacaldeveÉ constarà dbcriminaçãodæitens, o nodo contrato e outros dados

que jutgar convenentes, não apresente rasura e/ou enfelinhas'
à.S 

j Ã ñota-¡.; f¡sca-s dêveráó ser em¡tidas. pela própria Contratada, obnrgator¡amentê com

ã n¿r". do CNpJ. apresentado nos documèntæ de habil-rtação e na proposta.de-preços.

ãâå i"'ã¿r¡r¡"ø ñot"u fo¿¿¡" emitidas com oubo CNPJ, n¡esmo aqueles de filiab ou

matriz
3.7 - A l¡benção do Pagamento fica condicionada a apresentação de: frov.a !e
ätuuri¿ade nscat unincaãa nÈgfPeFN para com a Fazenda Federal e ao Fundo de

iñ-"Ëp"t i;p" ãe Serviçæ (FGTS), demonstrando siluação regular 5þlmo¡esq no

anmpdmåto dos encargos soch'E insh'h¡ídæ por le-t;

3-d':ö;ür*nto ;rá eetua¿o. via ba;sfefêncb eþtôn¡ca na clnta Bancária de

frirf"r¡¿ã¿ãäánhatado. únià e exclusivamente iunto ao BANCO Do BRASIL S'A' na

;ö;t" d";-;itiãoo ànr"t õ. ¿.*ndo para bntãa Empfesa vencedora informar no ato

;ãäúd;d"Gt" irscar aegênciee a contacorrente ou através'de Boleto de qualquer

banco.
ã.fii: O Conbatado que não atender os requb¡hF do itemanterbr' o mesmo der¡erá arca¡

ärn o"ãJ" ¿." Tr;nsfe¡ênc¡as Eleffin¡cas de D¡sponive's (ÍED/DOC)'

ãl_ Ã.rrãr=øã inàn."¡¡a á* *bfes a sef€ûr pàgos, desde a data final do periodo de

ä;;à;;b d;*da parcela até a data do efetivo þasame49' pd:.f:-=j591*:=::
b*;i;;¿"*. de d¡ai ¿e ataso, compreend'rlos entæ a data prevista para o pagamenro

l-" äã"ä"wo pagafreno. irti;"¿Lse o lruolce l.tlctoNAt- DE PREçOS AO

ðOiSul¡¡óon nfupiO - lpc¡" €aso o ¿6aso seja de exdusiva responsabilidade do

MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ESTADO DO PARANÁ

Canìõ€s, .t37 - c€p E5.955400 - Fone'FeÉ (44)3687-1 2
qoæ¡noôtm¡¡papr.go/.& rsæ: wüff .meriPaPr'Sov¡r
- CNPJ 95.583.tt1r0æ1{2

!LUNIGíP|o DE MARIPA
ESTÃÛO DO PARANÁ

Csmõ6, 4:¡7 - Cep 8535fl)OO - Fme/Fæ (441æ87-12@

o*m"È¡r¡ttpaÉ.go".br tsitec ww-maipapr'gov'br- -CNPJ95-583.5¡1000142RE trkde
e{nalt

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
ffir etobal desfe conhato é de R$ 9.165,æ (Nove mil cento e sessenta e cinco

reab).

Município

4.1 -o de entega de no dias

42 - O prazo de Vrgência do contreto serå de 6 (se's) meses

recufsos para ormpdnento desta Lbitaçáo. otigínarn-se do Tesouro

conketo.
¿.i- O" proA,nos de\re:ão ser enbegues na-secretåria de lndH¡ia' Comércio' Turbmo e

ò;;r;t;it;t Econôrnico. Iocafiãda na Rua Duque de caias' n"178' esquha com- a

nã-i-.*¡"ä f.""¡, 
"e¿é 

áo fUuniCp'o de Uarpa, s-ern c¡¡sto adicional de frete.

deslocamento, descanegamentãìu "'"U"Lg""L 
confume descrito no Anexo I -Termo de

ReÊÉncia-

ctÁusuLâ, TERCEIRA - CONDrcóES DE PAG4!¡FNTg'
¡ I - ô moamenb se¿ eer.radãTããGiõãl2g ¿o mes, após a entega dos P-roqutg.

;äã#ä,*""i;Éo de nãta iis¡, ¡"raofios. ceftidões negativas e demab exigências

da ConFatante.
32 - l{a Nota Fiscal deverão constar à discrimiração ÿo1 serviços prestados' número da

ofr;ì;';""ú ã ouros ¿rãos qrc jutgaf coñvenientes. não apfesente rasuca e/ou

entelinhas.
ä]öäiã's"",."t a ser efetuado serão deduzirlas as Etenç6es que forem necessáf¡as e

dos pro'dutos

da Ordem de ComPra.
a partir da ass¡nafura do

da presente l¡cihçáo será
Come¡cio. Turisrno e

É

F
.tsa:-¿

2

o20430gzl-0695.ünslt22Û21

prerris{as qb
de lnd¡¡sbia,

4e)
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RmLu?de
email:

Servidor Sr. Eder tfuroli.

MUNICíP¡O DE MARIPA
ESTADO DO PARAM

RmLuk de Canróes, ¡ß? -C€pså955{¡CÍt -Fgner'Fax(4)36a7-1ß2- -- *it sor*-abrøiPa.Pr-go,-br6ûe: rúfiýfialipa'Pr'gov'br
- cNPJ95588.5ñnool{2

6.1.1 - No caso de algum produto enbegue ser reieitado' no-lodo ou em parþ' por esl¡r em

ä;-ã; ;; * À-pec-dicaçoes constlantes no Îe¡mo de Referênc'rä (Anexo I do Edíbl).e

;. p.p;;;ni"¿àu"¿ ser reparado, coñig¡d9 ou sutstituído até' no máximo' 48

iq-.ä"LA. "¡t"l 
horas do recebimènto do comuntcado. ås tr¡s|as da Contratada, sem

àä-i"" ã" 
"on"ãcao 

de evenürais penalidades. sem pfejuízo para a CoNTRATANIE-

ã-;;:Àil;;'"-ãárqú* terþ, crvergênch enüe es"ec¡ficações pré-ftadas e o

ä;"*#;id;¿",'"&.-"p¡¡*aoå a co¡rrnnreo¡ sanções prevr'stas neste edital e na

þbfaiovþerúe
õ:ÃîùrËãcã" de que trata o frefn ar¡terior não exdui, nem redrz a responsabilidade da

ñüäd", Gå p.,lJaquer inegularitade,!u em decoÍ€ncia de ¡mperê¡ç6€s técr¡icas'

;Ë;ärú;d; ¿Ë méøs inaõequados, inexbt¡ndo em quahuef circuns€ncia, a.co-

ö.ä¡¡f¡åãà"-¿" C"nt-"ent ou áe se¡¡s agenles e prePost6. conbr¡ne prevê o arlbo

70. da Lei 8.666/!)3.

cLÁusuLA sÉilmA - DAS RESPoNS¡BIL|DAÐES E PEì'¡AUDADES

t 9"n!Flo,em compa0biEdade com

;d"ù;çüp.r.l" assumitai, todas as condÉes de habilita@o e qualificação exigidas

orevbmente.
i;:;ü;'" conlratada deinar de enbegar ou apresentar d-ocumentryã9-oy dedanção

;å,'"ã" n "tt 
t . prop*h. n*,a. õ Qudä¡ o- fomecimento do objeto adquirido'

;;;,t";*" de modo inido*o, ou cometer ftaude fiscal, garantindo o direito prévio da

;ilää;"ñ,ä¿;i;;Ë.ã i¡rpedrdo de úcftar e conbarar com a adminisfação. peb

;äô 
"t¿ 

a lcirco¡ anos, sem prejuízo dæ nnrlfas previstas do ed'rtal e no conlrato e nas

der¡¡a'F cominações þga'E-
tj': E ;"'de ad'so injustifrcado no ormpdmento-da exeû¡Éo do-objeio cont-atado'

bgn æmo oor inadinpcmento Jas Aáusulas oontraü¡ab. poderá ser apl¡cadå à Contratada

ffiilñ.oåióti;;; 
"iioi 

.qu¡-c"tt a 0.2096 (vinÞ cen€slnn¡ nercgnÿais)' sobre.o valor

ä;ü;t "ä.ntregue, 
ior Cia de abaso' alé o lÿ (dédmo) dia' l¡m¡tada a 8" do valot

ù:ti'Ëf"diã. -"tSAo-monetatamente 
até o adÍmplernento da obrEação pacfuada. O at-aso

lrãri"iliö t¿.Jl dras, configu¡ará inadimpencia da conretada'

ä_ på"-.r'ããí-ø.'iot.1-* p""¡rt d'o oø¡tsato ou ft¡sÍrumenb equivalente,e.pelo

&¡¡nprtncnfo ¿ainormas e egtaçoes Perli¡¡entes ?.execTção doobieto conffird que

ãc=rreid res*ao do cof¡ü'ato ou-¡nstumeito eryivale¡ite. o. Município de Mafipa' poderá

;ñ;:;;;üd;; ãcra ¿.ro", .ptutt à enprcsa conbatada as sangñes preì'istas.no arl
e?'ãä iãiJ e.66ir/9¡, sen6o que ern oaso àe ¡m¡th esta conesponderá a 10% (dez por

æniol sob¡e o valo¡do contrato.
ä:þ;,.Ëå; ;ä-r,-Ëà¡da as penas ae dvefrência e, cofrforfie o caso, declaraçáo

i¡. ¡nùo*¡¿"¿" pr"i¡"t"r no á 87 då Le¡ S.66193. aÞnd¡das as forÍrafidades lega's.

i; _Ã-"pl-*çã" das sançõæ adminishelft¡as não exdui a reçonsabililade do Ícilanle por

åuãnt 
"C 

ætåo ou danoã causados ao Municlpio de Madpá'

i.i_-rG-p-**** de aprcaçao ãè penalldades, é assegurâdo o dife¡to ao cont¡adrtófio ê à

MUNICíPIO DE MARIPÁ
ESTÂDO DO PARANA

Camóæ, 437 - Cep E5.95SOO0 - Fq¡eJFar (141w7-12æ
qJtt-tbt*ri*Pt gw-bú /ste: srfl -mripaPr-9d'br- CNPJ 95.563.571/Ddll{P

g.l - É deferido a Conhatante o direito de rescisão do pæsente conbato, sempre que ocorTer

os seguintes casos:
8.1.1 - violaçáo das obrigaçóes assumidas:

é.t: - ft"ua"ou 
"xecilção¡ncoreta 

do ob¡elo deste contrab-;

eii - ab"øono da exécrr6o do obþto deste conkato semiusle causa:

e.iI - ¡*nis ¿epositivæ þrevbtos no afigo 78 da Lei Federal 8'666'93'

-T l" :3 Federal no' 1rJ'52ofzw2 (Lei

ãlip.gã"È""*iliariamente a L-ei no.8'66. de2l deiunho de 1993'

ú :ö;,*";ì. conrab adminisFativo vinflh-se ao Edital e anexos do Processo

u"¡t"tãtän." riolzo2l, llodatidade pregão na Forma pr,esencial n-" 10212021

õ:ã':ã;;fnp'i"*to "o 
e"øsfatu Tercetuo 9: AS" !95 da coq;tituirfo federal' a

õ¡rrnÄrntili ãpÃnou cerr¡iáo coniunra Negariva -t^Éfr6 
Relativos a Tn:butos

Ëáãrit ä-¿ O¡"'d" Arira da Uniåã. so¡ n." CZSS.OÃ0D96D9.82F2 emitida emÐNçt2oz1

lrr- *r¿"¿ã aÉ zý11nOi1-'" crtt¡¿ao de Regülafidade do FGTS sob ruc

zoãìrìiooãæossl4248l8 emit¡daem16t11f2021comvali¿ade até 15/12021, sendo que

as Í¡esmas Ëzem perte do processo trcitató¡io'

ä-;f A t;s-"hçá aprøvet å exec¡¡çáo do conbato-e -"T !T9 o*itsos é a Lei Federal no'

ìö:tdÀúr-tiGi iô Þ¡egao) . sl,Ë¡¿hrhnl"nre a Lei n1 a.6ô6, de 2l de junho de 1e93-

CIÁUSUI.A DÉCIMA PRIMÉIRA - DAS OBRIGACöES DA COMTRATADA

A cørtratada obrþar-seá:
iì.i : ù*t"r. ¿ränte toda a exec'ção do contrab,_eî cürpatíbil¡dade com as ófiltações
;;;G; ù; as condiçóes de habitiração e qual¡ficaçao exigklas na licitação.

ll.2 _ Não ü-ânsÞfir a our.m, toe¡ ou þrcialìnenæ,-as rcsponsabile¿.d_o I que eslá

åúr¡g"¿ä p.rese Lio.taçáo, neni suuconritar, sem prá,io assenfmento da conhatante.

ifu-: Afå; ñ to¿as'as'¿espesas deconentes dã conhatação do obþrto desta ¡icitação,

lnUu"¡ve 
"ã 

n" ca"o couberem despesas com ftal€fiais. -mão 
de obra' bcomoção' seguros

ä;"'õ;t*, û.p".tr". fretes, contiUuir¡es previdenciårbs, encargostrìabalh'¡slas e-outros'

ì;;:ö;;ñ;dd"ica ou,igaãã. no praio ddexearçao do crnbatoaace¡tar, os acféscimos

e suoressões eue se fizerem näJ,ø, ¿. 
"e 

25ø (vinte e cinco por cento) do valor in'tcíe!

ã. pñ*"ni" Cö*"r.. atuatizado nos temos da legishçáo perlhenþ'

i;;'- A -"b"t Oa d-everá cmnp¡ii integralmene-cornas obrigações conüdas da proposta
,ç

N
=iq

t¿
3

cobrado na b¡ma da Lei-

9b, & I 4
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ilUNICÍP¡O DEMAR|PÁ
Rodrigo André Schanoskl

Prefeito
OO¡¡TRATANTE

MUNICíPIO DE MARIPA
ESTADO DO PARANÁ

Camões. 437 - @ 85-9gXtO - Fone,Fd (441ÿj€7-1?62
qoremo@râr¡pa-pi.gov.br/bAÉx w¡v-maÉpa.pr-9ov.br- CNPJ 95.583.t¿f'lxpl{2

ll.8 - ResDonsab¡fizar-se também pelo pagamento de s€guros, ¡fiPostos' taEs e serviços'

;;rd;"Ëñ; t"b"ntlttas, 
" 

qio¡tqïeidesPesas referenbs ã6 bens' indusive lioença

em reóarticões prlbficas e feg'Eros, se necessário.

;ä:'ti;;ñhår* ¿¡rèioõ¿.nir¡n¡straÉo, eÍi caso de resci€o administ-ativa Previsla

noArt 77, da LeiFede¡al nc- 8-666/1S13-

CIÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - DAS.OBRIGACÞES P4 SSNTRÂTANTE
i tada todas asoondþões necessánas

;;';b". ä"prii*"t ¿aõ 
"dr¡.gãçõe-s 

deco¡e¡rtes do pfesente conbâto, consoante

eslabelece a Ld nc 8-666193-

12¿ - AcomPanhar e fiscaÍzar a exeo'rção do conhato-'
,iã _ õ,nuiica, à cof¡Fatada bda e (uaþuer ocon€ncia ælacionada com a execução do

o¡þto. ¿¡f,gt*¡,tn¿o nos casos que odgiem providências.cone{ñras'
,¡á¿ -prñuenc¡ar os pagan=ritæ a contãta¿a a vbta das Notas F¡scais devidamente

ale$adas. n6 Prazos fr€d6-
f zs:Þ¿þt à infurmaç6es e æ esc{arecimentos soFcitadæ pela CONTRATADA para a

f¡el exedção do confato.
126 - Recebero obþo. confonræ edilal e conbab'

MUNICíPIO DE MARIPÁ
ESTADO DO PARANÁ

Rua LrÉz de Carnó'€s, 437 - Cep 85.95ffq, - Fofle'Fac (¡14)36$I-1 262
' --- 

e+rat goretnoiDmrea.pi.gov-brlsitel wt-matipâ.p('9ry'br- CNPJ95-583.571/OO01-02

cuia intenção seia ¡mPedir materialmenb o exercício do direito de o organisrno f[¡ance¡ro

multibteral promover hsPeçáo-
ïiäl N"- r,tøro" dä ñnanciamento. percid ou intesral. 

. 
por 9ts4try_ g:l=t:

mulflater¿l a"¿i"nta adiantamento ou reembolso. este ofgan¡srno ¡mPorå sanç:ro soDre

;ä;;Å; ã-fissoa fisi=, indusive dedarandoa. ineQldt1"I191T9.1f::
õt à ¿.i.-¡*oo, para a outorga de contmtos financiados.pelo organismo se' em quaquer

momento. coûstatar o envolunre;to da empresa. direfamente ou- por meio d" uT-199--19: T
otefica" brruptas, Í'auduþntas. colusivas, coerc¡tivas ou obstulit¡æ ao paûclPat qa

i¡ãcao ou ¿a'execução do cont-ato frnanciado pelo organisnp'
ïä:ð;*ù;øo b p.po"io" das ctåusutas acima, o licitante vencedor. conn condição

Ë ;"ü;Þcã, d*",á concordar e autofizer que, na hipótese de o conbab v¡f a ser

ffi;.¡rd.'"it parte ou ¡nbgrakner¡te por orgãn'smo fmance¡ro Íurltilateral' med¡ante

J'ün6*áto ou reembolso, p"tmn¡t¡ qui o organisrno financefto e/ou pessæ por eþ
O¡matnente indicadas pæsam ¡nspec¡onar o local de execução-do.coñqto.e todos c
Ao**"nioi, -ntas e reglsfos relaöonados à lir:itação e å exec¡4ão do conbab'

ctÁusuLÂ DÉclmA QUINTA - Do FoRo
:iffi,rcå-dePatot¡na,ÊstadodoPararÉ,paradirimÎrasdúvlles
e os c¿¡sos om¡ssos, que pon entJra sufg¡rem'

is.ã - E p"r ãr"reä-entre si .etto", 
"¡Gr"uot 

e conlratadæ que' lido e achado conforme'

;";¡tñJ;¿;,ig"m por si, seus heøárcs ou sucessofes a fielñsrte cuÍpri{o. ass¡nandc'

ã-n-å pr.="nç" O"-auaì bstemunhas irlôneas e capazes, fazendo-o firme e \tal¡oso.

Maripá PR, 23 de norre¡t¡b¡o de 2O21'

WESLEYVINIG|US :,r'*p¿o¿eømdígitalpd

RoDRTGUES ,i#l##äffi.
067 37 50493ù367 57 44 ìøæ¿er.r2r¡2 or r¿r a
80oo1oo ,,:.'i {ÿt'

WESLEY VINICIUS RODRIGITES
06fit7504930

Wedry Vinicius Rodrigues
ProPrietádo

CO¡ÛTRATADA

RE L!Ède
emal't

14 ano6.

cúusutÂ pÉclMA QUARTA - DA FRAuDE E DAcoRBUPcÃo
l obefvar. Porse¡¡s fomecedores

;';"5.j;ü"trd*, se admitüfa s¡ócor¡¡-alaÉo. o rnab afto padÉo de élica durànÞ todo o

rr*--¿"f.n"øo. de contrataçãoe Oe eí<eo4aodo obieto conraü.tal Para ospropósitæ

hesra c*ar¡suA, ¿ennem-se as seguinbs Práti=s:

"l-p¿tácodt 
pta': Oferecer. ¿ã, recdOer ou sdic¡tar. d¡reta ou indiretamente' qualquer

üåì?",rr, ñïouÈwo ¿e 
.nnnue,iciar 

a ação de søv'rtor prlbÍco no p¡ocesso de licitação

ou na exeq¡Éo de contrafo;
;iìrJú;;Ëhrtãtrta" a ø*n"a6o ou om¡ssão dG fatos, com o objetivo de influenciar o

oim-sso de llfacão ou de exeanio de cmfdo:rië;;;i;ú;: 
"uqu"rn"rz.i 

* ot"¡.t"os um acordo ente dois ou Íia'rs licftanþs.

]*';, .*,;;;ñffino de representantes ou pfep6t6 do órgão Ecitador. visando

"uf"O"g""t 
pt"Co" em ofueis atliñc¡ab e não'cdnpel¡6væ;

;i ?Æ æi¡ü.Ýa1 causâr dano ¡¡l Írmeeçar caüsÉtf dano. dreta ol indretar¡enle' ås

,ååo]ã õ;pi"d"¡":"b.tdo infltrenciarsra participaçãoem um prDcesso l¡dhtório

ou aÉra exea¡ção do contrato:
;;Ëil6--"ñffi.t ç¡ ¿..tu¡r. t"lotrc.r. attefar ou o.ültar prorras em inspe@s ou lazer

ãã;C5o f"h"s æiiepresenàntes do organitmo fimnce¡ro mu[ihÞral. com o objetivo

äEËñä*t *;iãäapurago Ae abgãç6€s de prática prwisla. deste Edital; G) atos

//Lr5// pì &
l-/ ¡'ì i

Tes{emunhas:

CPF de compras,
eAlmoãifÿ-

CPF rf S-S. tc¡Lrff

cPF (X2.75; ?1{.î: c+F c¿i:-îa:-i ìs

É

6 F
C^.)
-\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PORTE

ME

NÚMERO

700

CEP

85.601 -580 CENTRO FRANCISCO BELTRAO

(046) s246-2e6

0811212000COMPROVANTE DE INSCRrçAo E DE SIrUAçÄO
CADASTRAL04.261 .548/0001 -46

MATRIZ

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA
NOME

(NOME

**i*****
DO

18.11-3-01 - lmpressão de Jornals
18.12-1-00 - lmpressão de materlal de segurança
18.13-0-01 - lmpressão de materlal para uso publlcltárlo
18.13-0-99 - lmpressão de materlal para outros usos
18.2'l -1-00 - Servlgos de pré'lmpressão
18.22-9-01 - Servlgos de encadernação e plastlflcação
ì ó.ãã.é-SS . Servlios de acabament-os gráflcos, exceto encadernaçäo e plastlflcagão

17.41-9-01 - Fabrlcação de formulárlos contlnuos
17',41.g.02. Fabrlcação Oã pi.Jutáj de papet, cartollna, papel cartão e papelão ondulado para uso comerclal e de

escrltório, exceto formulárlo contfnuo
47.61-0-03 - Comérclo varejlsta de artlgos de papelaria
58.19-1-00 - Edição de cadástros, llstas e de outros produtos gráficos.
58.29-8-00 - Edl!ão lntegrada à lmpressão de cadastros, llstas e de outros
82.99-7-03 - SeÑlços de gravação de carlmbos, exceto confecção

GO E.DESCR

produtos gráflcos

206-2 - Sociedade Empresárla Limltada
DA

R ANTONINA

UF

PR

tco

ATIVA 0811212000

i*tttllt

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia l7101 t2023 às 13:45:30 (data e hora de Brasllia). Pâgina:111
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SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

SINTEGRA/PR - Consulta PÚblica ao Cadastro
17107t2018

TDENTIFICAçÄO
Gadastro atuallzado até

a data da consulta

Data/Hora Host
GELEPAR
17l,0712018 - 08:35:42c

ENDEREçO

IN FORMAçöES COMPLEM ENTARES

oBSERVAçÃ9: os dados aclma são baseados em lnformagões fornecldas pelo próprlo contrlbulnte cadastrado' Näo valem

,o'ãì",t¡¿åo de sua eretiva "iËtü;;ä 
rä"""rt.q:,*:jiå;S:""1""*':",:'"1r:ä'0"L1" o nem excruem a responsabrridade

Consultar novo contribuinte do Paraná

lnscrição
Estadual:GNPJ: 04.261.548/0001-46

EDITORA GRAFNome Empresarial

radouro: RUA ANTONINA
emento:úmero:

rrro:
UF: PRCISCO BELTRAO

96lefone:601 -580EP

NÄO CADASTRADOE-mail:

8113O2.IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E

LICACOES PERIODICASUTRAS PUBtivldade Econômlca PrinciPal:

T'AiEOI - FABRICACAO DE FORMULARIOS
CONTINUOS
1741902. FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL'

CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO
ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE

ESCRITORIO, EXCETO FORMULARIO CONTINUO
1811301 - IMPRESSAO DE JORNAIS
1812100 - IMPRESSAO DE MATERIAL DE

SEGURANCA
1813001 .IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO

PUBLICITARIO
I813099 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA

OUTROS USOS
1821100 . SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO
1822901. SERVICOS DE ENCADERNACAO E

LPLASTIFICACAO
hazzges- sERvtcos DE AcABAMENToS
lonnrtcos, EXcETo ENcADERNAoAo E

lpmslncRcRo
l¿zotoos - coMERcto vAREJlsrA DE ARTlcos DE

lpnpelRnlR

Atividade(s) Econômlca(s)
Secundária(s):

03/2001ício das Atividades:
o - DESDE 03/2001Atual:itu

- DESDE 03/2003Cadastral:

Maiores informaçöes cl aquiED (EFD, NF-e, GT-e)

http://www.si ntegra. gov. br/
1t1

22



_))
'É

t'\' \,

CALGAN EDITORA CRÁFICA LTDA.. ME

CNPJ/MF N,o 04.26¡.548/000 I -46

eutN'rA ALTERAçÃo op coNl'RATo soclAL

ALTEÌVIIR ROBERTO BERTÉ, brasileiro, maior, câpaz, natural de

Erechim - IìS, divorciado, nascido em 09/10/1963, industrial, portador da Carteira cle

Identidade Civil - RG no 3.634.176-9. expedida pela SSP/PR em 08/08/2007 e CPF no

467,123.489-00, residente e domiciliado em Francisco Beltrão ' PR, ài'u1{oga
senhora das Graças, 233, Bairro carrgo, cEP 85604-080; CLAUDETE ZONTA BERTII'

brasileira, maior. capaz, nafural de Franc,isco Beltrão - PR, divorciada, nascicla enr

04102/1964, empresáiia, porradqra ds Carteira cle Identidade Civil - RG no 3.708-856-0,

expeclicla péto S'Snlfn em 1110212000 e CPF no 488.428.189-68, residente e dorniciliada

.ni Fron"írco Bettrão - PR, à Rua Nossa Senltora das Graças, 233, Bain'o Cango, CEP

85604-080, sócios componentes da firnra que gira sob o nome ernpresarial de CALGAN

EDITORA GnÁRlCn i,tDR - MË, conr secle e tbro em Francisco Beìtrão - PR, à Rua

Antonina,700, Centro, CEP 85601-580, devidamente registrada na Junta Co¡nercial do

paran¿i sob o NIRE 4nA4467644 por clespacho, em sessão de 08 de Dezenrbro de 2000 e

inscrita no CNPJ/MF sob o n" O+,201.54S/0001-46, resolvcm alterar seu contrato social

primitivo e posteriores atterações e o I'azem por e$te instrurnento na melhor forma de

direito e sob as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica atterado o endereço dos sócios, passando a ser: Rua

Antonina,700, centro, Francisco Beltrão - PR., CEP 85601'580.

CLALJSULA SECLJNDA - Fica altçraclo o Objetir Social cla empresa, passando a ser:

IMPRESSÃO DD LIVROS, REVISTAS E OI.JTRAS PTJBLICAçÕES PERIODICAS

(CNAE lBl l-3/02),IMPRESSÄO DTi JoRNAIS (CNAE t8.l l-3-0-l).IMPRESSAO DE

MATERIAL DE SEGURANÇA (CNAË 1812-l/00), IMPRESSÃO Dli MATERIAL

PARA USO PUBLICITÁRTO iCT.¡EE I8I3.()/OI), IMPRESSÃO DE CTARTAO VISITA,

RÓTULOS. RECIBOS E MATERIAI, PARA OUTROS USOS, INCLUSffË
SËRTGRAFIA (CNAE l8l3-0/9e), SERvIçOS DE PRÉ IMPRESSÃo LCN4! t82l-
iloo¡, snnvtÇòS DE ENCADTn¡¡nÇÃo E PLASTIFICAÇÃO (cNAE_l_8_2?-el01)'

SERVICoS DE ACABAMEN'roS cRÁrlCoS (CNAE 1822'9/99), FABRICAÇao
pÏjnon¡r¿ulÁnios CoNllNuos (çNAE t74t-st0t), FABRIçAÇÃg DE Blocos,
ENVELOPES, PAPEL 'TIMBRADO E DËMAIS PRODUTOS DE PAPEL'

CARTOLINA, PAPEL CARTAO E PAPELÃO ONDULADO PARA " USO

INDUSTRIAL, COMERCIAI. E DE ESCIìITéRTO (CNAE 1741"9rc2), COMÉRCIO

vnRnlisrÄ-bs Altrtcos DË, PAPËLARIA (çNAE .476t-0t03), EDIÇÃg DË

CADASTROS, LIS'IAS E DE OUTROS PRODU'TOS CRAFICOS (CNAE 58I9'I/OO)'

snrCÃo INI'EGRADA À IMPRESSAo DE cADAsrRoS, LISTAS E DE ourRos
õño-óiñös"cRÀFICós' ¡ôñÀn-ss2e-8/0CI) Ë sllRvlÇos DE cRAvAÇÃo DE

CARIMBOS (CNAE 8299-7 /03\.
CLAUSULA 'IERCEIRA - Ficanr inalteraclas as demais cláusulas do contrato social e

alterações posteriores.

Cr,ÀÚsuiA QLIAR1A - DA C9NSOLIDAÇÃ6 Do coNT1¡41o: À vista das

modificações où ajustadas e em consonôncia com o que determina o artigo 2.031 da Lei

n" lO,40i>12002, oi sócios RESOLVEM. por este ilrstrunrento, atualiz¿r e consolidar o

I

.TUNTÀ COMERCXÀI¡ DO ESTÀDO DO PÀRÀNÃ - SEDE

cERTrFrco o REGTFTRo EN 23/05/2016 08¡30 soB-N" 20L63058512
ÞRorocolJo¡ 163os85rz oi li'tói'/zo]f,. cónrco or vnnrrrceçÃo:
116004?4215. NIRE: 4120446?544.
CÀI¡GÀN EDIToRÀ õRÀFICÀ lTDÀ - ME

LfberEad BôguB
gncnsrÁn¡¡ osn¡r,

cuRrrrBÀ, 23/05/20L6
wl,rw.3$PresEf,ecf I 'Pr. gov'br

____.ÿ---IÊII
l.uNfA @¡\^Ercr^tl
I DO PAi^N^ |

.A Ýalr.dade dêÉts€ docuen'". ". ri:l:H:;råt::J"1:lå3"Èri3ä"1ååî;:: å: iålrËïllä!å"dad€ 
no6 reepectrvoa porbar'E
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cALGAN EDIToRA cnÁplcn LTDA, - tvIE

CNPJ/MF N.o 04,261,548/0001-46

er.JrNTA ALTERAÇÄo pr coNTRATo soclAl

cont¡.ato social. tornzurdo assin sem efeito, a partir desla clata, as clåusulas e condições

contidas no contrato prinritivo que, adeqr¡ado às disposições de relerid¿r Lei no

rc.406/2002 aplicáveis â este tipo societå¡io, passa a ter a seguinte redação;

CALGAN h,DIl'OR/\ GRÁFICA LTDA. - ME
cNPJiMt' N,o 04.26 1.548/000I -46

coNSoLlDAÇÃo Do CONTRATO SOCIAL

AlTËlvflll ROBERTO BËRTI!, brasileiro, maior. capaz, natural de Erechint
- RS, divorciaclo, nascido enr 09/10/1963, industrial, portador da Carteira de ldentidade

Civil - RG no 3.634.176-9, expedida pela SSP/PR em 08/08/2007 e CPF n" 467,123.489'

00, residente e donriciliado em Francisco Beltrão - PR, à Rua Antonina. 700, Centro.

CF.P 8560t-580; CLAUDETE ZONTA BERTE, brasileira, tnaior, cal tr,, natural de

Francisco Belträo - PR, divorciada, nascida em 041A2/1964, empresária, pofladom cl¿r

Carteiua de Identidade Cívil - RG n" 3,708.856-0, expedida pela S$PIPR e¡n 1 l/0212000 e

CPF no 488.428.189-68, residente e domieiliada em Françisco Beltrão - PR, à Rua

Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580, sócios componentcs da firma que gira sob o
nome empresarial de CALGAN EDITORA CRÁFICA t TDA - ME, com sede e ftrro enr

Francisco Beltrão - PR, à Rua A,ntonina,700, Centlo, CEP 85601-580, devidamente

registrada na Junta Cornercial do Paraná sob o NIRE 41204467644 por despacho e¡n

seðsão cle 08 de Dezembro de 2000 e inscrita no CNPJ/lvflj sob o no 04.261.548/0001'46,
resolvem consolida¡. seu contrato social prirnitivo e o fazenr por este instrumento na

¡nclhor fbrnra de clireito e sob as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CALGAN
EDITORA GRÁFICA LTDA - ME,

CLAUSIJLA SL:GLJNDA - A sociedade tem a sua secle na RIJA ANTONINA,
7OO, CENTRO, EM I?RANCISCO BELI'RÄO - PR., CEP 8560I.580.

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é a IMFRtlssÃo DE LIVROS,
REVISTAS I OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIODICAS (CNAE 18II.3/02)'
IMnRESSÃO DE JORNATS (CNAE tS.ll-3-01), IMPRESSÃO nn MATERIAL DE

SECURANÇA (CNAE t3l2-l/00), IMPRESSA,O DË MATERIAL PARA USO

PUBLTCITARIO (CNAE IIl3-0/0t),IMPRHSSÃo pP CARTÃO vlStrTA, RÓTULOS,

RECIBOS E MA'I'ERIAL PARA OI"lifRO.S LJSOS, INCLUSIVE SERIGRAFIA (CNAE

1813.0/99), SERVIçOS DE PRÉ, MPRESSAO (CNAE l82l-l/00), SERVIçOS DE
ENçADERNAÇÃO E PLASTIFIS'AÇÂ6 (çNAE t822-sl0t), SERVIÇOS DE

ACABAMEN1OS 6RÁFICOS (CÑan ß22-e/ss), FABRICAÇÃO Dtl
FoRMULÁzuos coNTfNUos (cNÀE l74l-el01), FABRICAÇÃ'o pE Blocos,
ENVEI,OPES, PAPEI, 'TIMBRADO E DEMAIS PRODUTOS DE PAPEL,

CARTOLTNA, PAPËL CARI'.ÃO E PAPELÃO ONDTJLADO PARA, LJSO

INDUSTRIAL, COMERCIAL, E DE ESCRÍTÓRIO (CNAE lv4t-9102), COMERCIO

ÝÀnÈtrst¿ bp. AR'ucoS DË PAPEL,ARTA (çNAE 476t-0t03), EDIÇÄç DF,

.IUNTÀ COMERCIÀIJ DO ESTÀDO DO PÀRÀNÁ - SEDE

08¡30 9OB N' 20163058512
cóorco pu vunlrrc"eçÃo:_--_ü**.-tËl

lruNtA coMERcI^r I

I oo ¡ef¡¡r- |

CERTIFICo O RE6I6TRO EIT 23/05/20L6
ÞROÍocoIJO! 163058512 DE L9/05/20L6
11600{74215. NIRE¡ ¡11204467644.
CÀT,GÀN EDITONÀ 6RÀFTCÀ f,TDÀ . ME

Llbertssd Bogu6
gecnrtÁnte crnlr,

cuRrTrBÀ.23/05/20L6
w, enpreeaf aéf l. Pr. Eoÿ'br

À varrdada deec6 dodw€nt", "" ti:;:H:;ujt:6":"1:l;l"Ëri3ioX3äïg:: å: i::nãï::;!åcrdade 
nog r€s!'ecbrvoÉ portara'
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cALcAN EDIIoRA cRÁPlce I"TDA' - ME

CNPJ/MF N," 04.261.548/0001-46

QUINTA ALTERAÇÃo nn coNTRATo soclAl

CADASTROS, LTSTAS Ë DE OUTROS PRODUTOs CnÄrlCOS (CNAE 5819-l/00),

EnrcnO lÑrBAn¿on À tupnBsSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS

i;ño"ótiröÀ'õìrnËrcos (cNAE s¡zs-B¡oo) r bnnvlÇos DE annvaÇAo DE

CARIMBOS (CNAE 829t)-7 t03),

CLAUSULA eUARTA - O cap¡tal socialé de R$ 53CI.000,00 (quinhentos e trinta

,nit ,.uis) JiviAi¿os em 530.000 (quinhentos e trinta mil) quotas no valor cle R$ l'00

tttu* r.uí) cada uma, já integralizadäs enr ¡troeda corrente do País, assim subscritas:

CLAUSUL¡ eUn'fn - A sooiedade iniciou suas atividades em l5 de Janeiro de

2001 e seu prazo cle duração é indeternlinado.
CLAUSULA SH)|TA - As quotas de capital social são indivïsíveis e não poderão

ser cedidas ou transf'ericlas a terceiios srrn o consentimento dos demais sócios, a quenl

fica assêgurado. em igualdade de condições e preço direto de prefÞrêncÌa para a sua

aquisição*se postas à-vencla, fonnalizando, se realiznda a cessão delas, a atteração

co¡rtratual pertinente'
CLATJSULA SÉTIMA , A responsabilidade cle cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas lodos respondem solidariamente pela integlalização do capital social.
' ClÁUSUla OITAVA, - A aclministração da sociedade caberá ao sócio

ALTEMIR ROBEK|O BERTÉ, com os poderes de administrar, autorizaclo o uso do

nome empresarial, veclaclo. no entanto, enr atividades estranhas ao interesse social ou

assumir o'brigaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou cle terceirös, bem como

onerar ou aliõnar ben"sïnóveis cla sociedacle, sem autorização dos clçmais sócios.

ÞAnACnnFO PRIMEIRÖ - Fica¡n os sócios, de com$m acordo, vedadqs a

prestação de avais, endossos; cauções de favor ou fianças, a terceiros'

CTAUSULA NONA - Aó ténnino cle cada exercícío social, ern 3l de dezembro.

o administrador presrará contas justifrcadas de sua administração, procedendo a

elaboração do inventririo, do balançb patrimonial .e do balanço de resultado econônrico,

cabendó aos sócios, na propOrçãO de suas ggotss, os lucros ou perclas apurados'.

SLAUSUL¡, óÉcirr¡a - Nos quátro primeiros meses seguintes. ao término do

.*"r.trioiOcal, ot sócios <teliberarão sçbre at cOntus e- desi$narão administrador(es)

quando for o caso.'¡ 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir

ou fechar filial ou outra dependëncia, ¡nediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.,

_.*"J_----lrrv-l
lruilf^co^ ERc¡AtI
I oo per¡r.¡,q* 

,l

,'l¡tgrÀ cO!{ERCrÀú DO ESTÀDO OO p¡n¡NÁ - geop

cERTrFrco o REGrsrRo EM 23/05/2oL6 08:30 9oB-N' 20L630585L2
pRorocor¡o¡ 1630s8512 oe lé'tói'lio:-ø. cópreo or vrurrceçÃor
LL6OO47 42L5. NIRE¡ {1204467644'
CÀÚGÀt{ EDTTORÀ 6RÀFICÀ IJTDÀ - UE

Llbertâd BoguE
g¡cnstÁn¡¡ gsn¡f,

cuRrrrBA,23/05/20L6
w. emPrcaaf,ecll 'Pr. Eov. bË

%Valor enr R$No de QuotasQuotista
50,00026s.000TOROBER
50,00265.000,0026s.000CLAUDETE ZONTA BERTE

100530.000,00s30,000TOTAL

À varj.dade d6aEc docuen.". '" .i:i:H:;"5t::"3"1:ll!.ÈriSinX:åîg:: å: i:;täÏ::;!åcru"u'noa 
reepaclrvos portar'ã
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CALGAN EDITORA GRÄFICA LTDA. - ME

cNPJ/MF N." 04.261.548/0001 -46

QUINTA AITEIIAçNO NP CONTRATO SOCIAL

CLAUSUL6 UÉClUe SEGUNDA - Os sócios poclerão, de comum acordo, fiNar

uma retirada rnensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares

pefiinentes.' 
CLAUSULA nÉCUr,tR TERCEIRA " Falecendo ou interditado qualq¡rer sócio, a

sociedade continuará suas atividades corlr os herdeiros, sucessores e o inoapaz. Não

havendo posslvel ou inexistindo interesse clestes ou dos sócios remanesçentes, o valor de

seus haveres ser¿t apurado e liqqidado com base na situação patrimonial da sociedade, À

data da resoluçäo, verificada em balartço especialmente levantado'
pnnÁbneFg úNICO - O mesmo procedimento sçrá adotado em qLltros casos

em que a sociedade se resolva em relação a seu sôcio.

CLAUSULA DÉCIMA eUAIifA - O ad¡ninistrador cleclara, sob as penâs da lei,

que não está impedido de exercer a adrninistração da sociedade, por lei especial, ou em

ulrtudr de condänaçõo criminal. ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena gue

vede, aincla que temporariamente, o åcesso B cargos pirblicos; otl por crime falimentar, de

prevaricaçãO, peita ou subomo, concussäo, peculato, ou contra a economia poþular'

fontra o r¡rt.*g financeiro nacional, contra normes de defbsa da concorrêncig contra a.s

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉcnvtn QulNTA - Fica

para o exerclcio e o cumprimento dos d

E, por assim tere¡n ju^stos

instrumçnto em via única dc

herdeiros, a cumpri-lo em

A

-Pr

e seus

2016.

RO

CLAUDETE ZON'I'A

,TIJNTÀ coMERcrÀL Do EgrÀDo oo p¡n¡N'Á - geoe

cERTrFrco o REorsrRo Eý 23/05/2oL6 08i30 soB N' 20163058512
pRorocorJo: 1630s8512 ps ïé'tóá'táóis' cóoreo ou vrnrrlc'nçÃo:
116004?4215' NIRE: 4120¡146?644.
CÀL6ÀN EDÍTORÀ 6RÀFXCÀ frTDÀ - ¡{E

IJlborEad BoguÉ
gscnsr.Án¡¡ orneú

cuRfrrBÀ. 23/05/20L6
ww. æPreaef, aéf l.Pr' gov' br

-___ÿ-_--".I-ÿrl
lJrJNrA co¡Atftct^t II DO PAIA¡|^- |

teor e

cle

os

fielmente.

Francisco Beltrão -

deste
e

A valrdad€ då6t€ doéunênco, ð6 r.mPr6sB:;uåt::":"1:lå3"Èri3i"l!Ïig:: å: iåirËÏ::äåå"dade 
noa r€s!'ecErvoá porEat6

26



W
tRAC€ilÀ ilrÊrilor 0AsruÅ)
f,.ÂRES

1OTABEUONATO DE NOTAS

sFl 0 tl5Drc. 93?EY.trg0lt
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Eì o

!lirand¿

,tttNfÀ couERcrÀr, Do EgEÀDo oo pln¡¡rÁ - erop

CERTIEICo o REGIgfRo Êttt 23/05/20i.6 08:30 SoB lI' 20163058512
pRorocorJo: 163058s12 oÅ li'toi'tào]f,. có¡¡oo or ventrrclçÂo:
116004?4215' NIRE: d120{{6764¡l'
CÀÍ.GAN EDIToRÀ GRÀFICA IrTDÀ - Mg

Llbertld Boguó
ÉECRBTART.A 6ERÀL

cuRrrrBÀ, 23 / 0S / 20L6
wwlÀt' ùPreéafacÌl .pr.gov. br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERflDÄo NEcATtvA DE DÉBFos RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIs e À ofvloe
ATIVA DA UNÉO

Nome: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA
CNPJ : 04.261.54810001'46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nomer relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov'br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 13:53:20 do dia 2311112022 <hora e data de Brasília>.

Válida até2210512023.
Código de controle da certidäo: 1052.D835.5570.8FE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÄO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA
No4485712022

RAZÃO SOCIAL: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA
CNPJ: 04.261.5481 0001-46

INSCRIçÃO MUNICIPAL: 8086 I

INSCRIÇAO ESTADUAL: 9022883680

ALVARli:
ENDEREÇO: R ANTONINA, 700 - CENTRO CEP: 85601580 Francisco Beltrão - PR

ATIVIDADE: Serviços de pré-impressão, Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos,

Serviços de acabamentos gráficos

certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela

Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar

quaisquer dlvidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se veriftquem a qualquer tempo, inclusive em

relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA
DATA
FINALIDADE:
c Óol co DE AUTENT I c AÇÃ o : 9 zrM HB UFF HT zzxzSBzB A

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Intemet, no endereço www.franciscobeltrao'pr'gov.br

DE
DE

EMISSÃO:
VALIDADE:

161r112022
15/0512023
IFICAÇÃOVER

Ccrtidão cmitida

Qualqucr rasura invalidsrá cstc documcnto.

gratu¡tsmenle pcla internct t 6il l/2022 l6:00:44
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028536373-88

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.261.548/0001-46

Nome: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda näo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Eslado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidäo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e näo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias'

Válida alé 16t0312023' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda'Pr.g9v'br

Páglna I dø 1

Em¡ttdo vla ìnlenot Púbilæ (16/11/2022 16:04:30)
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Voltar lmprimir

ffi##ffi

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade
do F'GTS - CRF

Inscrição. 04.261.s48/oool-46
Razäo Social:cRt-GAN EDIToRA GRAFIcA LTDA

Endereço: RUA ANToNINA 7oo / cENTRo / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica. que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quiisquet débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L6 / 0I / 2023 a 14 / 02/ 2023

Ce rtif i ca çã o N ú m er o= 20230 Ll 6 0 0 3 7 1 7 I 6582624

Informação obtida em t7/OL/2023 L3249:Q3

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉgTIOS TRABALHISTAS

NOME: CALGAN EDTTORA GRAFICA LTDA (MATR]Z E

CNPJ: 04. 26I.548/0001-46
Certidão no : 2281,55L/2023
Expedição: I7 /0I/2023 | às 13:47:55
Val-idade z L6/ O'7 /2023 l-80 (cento e oitenta)
de sua expedição.

FTL]AT S )

dias, contados da data

Certif ica-se que CALGAN EDIEORA GRAFICA LTDA (!!.ATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a ) no cNpJ sob o n o o4 .261 . 548/OOO L-46, N.AO CONSTA como

inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1'2.440/20II e

l-3.4 6i/zOLi I e no Ato OI/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veríficação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabal-ho na

Internet (http : / /www. tst. jus . br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTAI.ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam oS dado s

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos

recol_himentos previdenciáríos, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1eí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do

Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva'

irtltv :i <:tø l; h; tiì.ltlc,l; l:i íjc,lj : o!)(|'l: (ì l: l;1:: . ì tlu' J:: t:
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 18 de janeiro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Departamento de Finanças 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, para a contratação de 

empresa para fornecimento de calendários temáticos sobre resíduos sólidos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, o presente processo deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Respeitosamente, 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 18 de janeiro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de janeiro 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 002/2023 

Data do Processo: 17/01/2023 

Modalidade: Dispensa por Limite nº 001/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de calendários temáticos 

sobre resíduos sólidos, atendendo as necessidades do Departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Valor Máximo: R$ 9.540,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.63.01.00 0 101.042,38 

Obs.: Saldo orçamentário em: 18/01/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

Janaina de Oliveira Fabris 

Chefe da Divisão de Contabilidade 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 18 de janeiro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 18 de janeiro 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa 

para fornecimento de calendários temáticos sobre resíduos sólidos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme requerimento constante nos autos, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária indicada pelo setor de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1

Marmeleiro, 26 de janeiro de 2023.

Processo Administrativo n.º 003/2023
Dispensa de Licitação n.º 001/2023

Parecer n.º 025/2023

I – Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de 

dispensa de licitação para contratação de empresa para fornecimento de calendários temáticos, 
nos termos do requerimento n.º 001/2023.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade 
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as 
obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos 
atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão 
no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, 
podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do 
artigo 26, parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a 
razão da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos:
I – (...);
II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – justificativa do preço;
IV – (...).”

No caso em tela, pretende a Diretora do Departamento de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos contratar o objeto para divulgação de cronograma e outras informações 
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sobre a coleta de resíduos sólidos no Município de Marmeleiro. O valor total da contratação 
pretendida é de R$ 9.540,00 (nove mil quinhentos e quarenta reais). 

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de 
licitação para a contratação para compras e serviços cujo valor não ultrapasse 10% do valor 
previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo 23 da Lei n.º 8.666/93. O valor foi atualizado 
pelo Decreto Federal n.º 9.412/2018, dispensando a licitação para contratação quando o valor 
máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas CALGAN 
EDITORA GRÁFICA LTDA, CNPJ n.º 04.261.548/0001-46, no valor de R$ 9.540,00 (nove 
mil quinhentos e quarenta reais); GRÁFICA SÃO JOÃO, CNPJ n.º 00.965.107/0001-74, no 
valor de R$ 25.695,00 (vinte e cinco mil seiscentos e noventa e cinco reais) e MODERNA 
EDITORA GRÁFICA LTDA, CNPJ n.º 15.178.990/0001-20, no valor de R$ 15.755,00 
(quinze mil setecentos e cinquenta e cinco reais), além de contratos da prestação de serviços 
similares nos Municípios de São Jorge d’ Oeste e Maripá para justificar os valores a serem 
pagos.

A Administração escolheu a empresa CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA 
para fornecimento do objeto, com base no critério do menor preço. A empresa encaminhou a 
documentação habilitatória, que deve ser analisada pela Comissão Permanente de Licitações. 

Orienta-se que a CPL verifique a documentação, bem como a ocorrência de 
fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos 
incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com 
serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o 
requerimento do departamento. Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná:

“A realização de licitações com vistas à aquisição de bens 
destinados a diversas áreas, como no caso de combustíveis, por 
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a 
finalidade de favorecer a economia de escala, pois quanto 
maior a quantia a ser adquirida, maior poderá ser o desconto. 
Quando a Administração Pública determina o fracionamento 
da contratação e isto desfigura a modalidade licitatória 
legalmente aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de 
licitação mais flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, 
portanto ao disposto no Art. 23, § 5 da Lei 8.666/19933.”
(Processo n° 363382/09 - Acórdão n° 2107 - Tribunal Pleno - 
Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)
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Sob os aspectos formais se observa a regularidade da contratação.

III - Conclusão
Considerando o caráter eminentemente jurídico do processo de Dispensa de 

Licitação n.º 001/2023 verificar-se-á a legalidade da contratação, de acordo com os elementos 
que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe, nos 
termos da fundamentação.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023-LIC 

 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, 

instaurou Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do artigo 24 da Lei nº 

8.666/93, para suprir as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme 

requerimento nº 001/2023, constante nos autos. 

 

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização 

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados, 

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte: 

 

1 – ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de calendários temáticos sobre 

resíduos sólidos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente contratação devido a necessidade de divulgação dos 

cronogramas e informações sobre a coleta de resíduos sólidos no município de Marmeleiro, tanto na zona 

rural quanto urbana. A distribuição desses materiais é uma importante ação de educação ambiental, por 

meio da qual, além de divulgar datas de coleta de resíduos, também são disseminadas informações que 

auxiliarão na correta gestão dos resíduos sólidos, e consequentemente, na preservação ambiental. A 

solicitação de crachás se deve a necessidade de identificação dos servidores durante a realização de 

atividades referentes ao Departamento. 

 Solicita-se a contratação por dispensa de licitação visto que a empresa HC Comunic, contratada 

para serviços de papelaria encontra-se atualmente respondendo processo administrativo, o que impede 

que novo processo licitatório seja iniciado. Ainda, a solicitação dos materiais deve ser realizada o quanto 

antes, visto a necessidade em dispor dos objetos ainda no início do ano de 2023, para que sejam 

distribuídos a população nos primeiros meses do ano. Para tanto foi encaminhado esta solicitação de 

dispensa no final do ano de 2022 porém não obtivemos êxito, pois o elemento de despesa não possuía 

mais saldo para realizar a compra por dispensa de licitação. Contudo, viemos solicitar com urgência esta 

dispensa de licitação para que possamos dar andamento aos trabalhos e divulgações das datas das coletas 

de resíduos referentes ao ano de 2023. 

 

3 – EMPRESA: 

 

Empresa: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 

CNPJ: 04.261.548/0001-46 

Endereço: Rua Antonina, nº 700 Bairro: Centro 

Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná 

CEP: 85601-580 

 

4 – VALOR TOTAL: R$ 9.540,00 (nove mil e quinhentos e quarenta reais). 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto. 

 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o 

praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo. 

 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, onde consta: 

 

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 
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anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.63.01.00 0 

 

9 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

10 – A Comissão Permanente de Licitação – CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa 

Excelência a ratificação do requerimento número 001/2023, atendendo ao Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, tendo em vista a contratação de empresa para fornecimento de calendários 

temáticos sobre resíduos sólidos, podendo ser realizada com Dispensa de Licitação, com base nos 

dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente 

de Licitação e Parecer Jurídico nº 025/2023, cujo assunto é a contratação de empresa para fornecimento 

de calendários temáticos sobre resíduos sólidos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, mediante dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do Art. 24 da 

Lei 8.666/93. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 9.540,00 (nove mil e quinhentos e quarenta 

reais). 

 

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o nº 003/2023, e a dispensa tombada 

sob o nº 001/2023. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo: 

 

 Requerimento do Departamento solicitante 

 Orçamentos 

 Indicação de recurso de ordem orçamentária e financeira 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.63.01.00 0 

 Parecer Jurídico nº 025/2023 

 Documentação da empresa vencedora 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

 Conclusão do processo pela CPL 

 

Respeitosamente, 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 001/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de calendários temáticos sobre 

resíduos sólidos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 003/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e 

dois, como segue: 

 

Contratada: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.261.548/0001-46. 

Valor Total: R$ 9.540,00 (nove mil e quinhentos e quarenta reais). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão 

da nota fiscal. 

 

Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1407- 20 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 3 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 1º EXONERAR a partir de 26 de janeiro de 2023 a servidora ADORIANE TURATTO, matriculada sob nº 14702/1, 
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.750.042-1 – SSP/PR, do cargo de Professor(a), regime estatutário, admitida 
em 11 de fevereiro de 2016, nomeada pela Portaria nº 4.952, de 11 de fevereiro de 2016, empossada sob nº 869, em 11 
de fevereiro de 2016. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de janeiro de 2023. 
 
Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 
 
Fundamentado no Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2023, para 
contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 
01 (um) veículo FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490, nos termos da documentação acostada 
ao Processo Administrativo nº 002/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.  
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02. 
Valor: R$ 2.747,29 (dois mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos). 
Pagamento: até o 15º dia útil ao mês subsequente ao início da vigência da apólice. 
 
Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa para fornecimento de calendários temáticos sobre resíduos sólidos, atendendo as necessidades 
do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nos termos da documentação acostada ao Processo 
Administrativo nº 003/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue: 
Contratada: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.261.548/0001-46. 
Valor Total: R$ 9.540,00 (nove mil e quinhentos e quarenta reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2022 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2022-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 111/2022 – PMM, cujo objeto é contratação de 
empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As 
empresas habilitadas são: 
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https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 1

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 003/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para fornecimento de calendários temáticos sobre 
resíduos sólidos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos.

Dotação Orçamentária* 1201185410033205833903963010

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

9.540,00

Data Publicação Termo ratificação 30/01/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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